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triBUNais de coNtas
.
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triBUNaL de coNtas
do estado do ParÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 37.690, de 07 de deZeMBro de 2021.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições, e,
CONSIDERANDO a Resolução nº 482/2009, de 10 de dezembro de 2009;
coNSidEraNdo o Memo nº 56/2021 – EcaV, protocolizado sob o Expe-
diente nº 015124/2021;
r E S o l V E:
i - dESiGNar os Membros da comissão para Elaboração do Plano de de-
senvolvimento institucional (Pdi) e Programa Pedagógico de curso (PPc) 
de especialização lato-Sensu da EcaV-TcE-Pa, conforme o quadro abaixo:

Matrícula Servidor cargo
0101550 KaSSYa lESSa BENGTSoN dirETora da EScola dE coNTaS
0101386 PaTricYa dE SoUZa BarBoSa MaciEl aSSESSor EdUcacioNal
0101529 JUliaNa BorGES dE caNTUária aUdiTor dE coNTrolE EXTErNo
0101396 daNiEl MEllo coNSElHEiro SUBSTiTUTo
0101173 raQUEl SErrUYa ElMEScaNY aUdiTor dE coNTrolE EXTErNo
0101408 ErNaNi EdViNo SaBai aSSESSor dE coNSElHEiro
0101585 WilliaNa raTSUNNE da SilVa SHiraSU aUdiTor dE coNTrolE EXTErNo
0100313 claUdia NilENE calado loPES dE MoUra aUXiliar dE coNTrolE EXTErNo

0101737 NoaH GaBriEl dE c SilVa aUXiliar TÉcNico dE coNTrolE 
EXTErNo

0101712 MoNiQUE HElEN craVo SoarES fariaS aUdiTor dE coNTrolE EXTErNo
0101479 lEda Mara SoUZa dE oliVEira MoNTEiro aUdiTor dE coNTrolE EXTErNo
0101644 EVaNdro lUaN dE MaTToS alENcar aUdiTor dE coNTrolE EXTErNo
0101693 YUri dE liMa MENdES SoUZa aSSESSor adMiNiSTraTiVo

ii - dETErMiNar o prazo de 06 (seis) meses, contados a partir da 
publicação desta PorTaria, podendo ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 742779
Portaria Nº 37.765, de 15 de deZeMBro de 2021.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo o equívoco administrativo ocorrido na convocação para o 
concurso público nº 001/2016, do TcE/Pa por meio do edital de convoca-
ção de nº 024/2021,
coNSidEraNdo o Poder de autotutela da administração Pública de rever 
seus próprios atos;
r E S o l V E:
TorNar sem efeito a convocação do candidato MicHaEl do aMaral fa-
riaS, para o carGo 40: aUXiliar TÉcNico dE coNTrolE EXTErNo – 
iNforMáTica – BElÉM/Pa, realizada por meio do Protocolo:741000, no 
d.o.E de nº 34.793, de 13 de dezembro de 2021.
dê-se ciência.
Gabinete da Presidência do Tribunal de contas do Estado do Pará, em 15 
de dezembro de 2021.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 742718
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terMo aditiVo a coNtrato
.

PriMeiro terMo aditiVo
coNtrato Nº: 11/2020
daTa aSSiNaTUra: 09/12/2021.
oBJETo: Prorrogação do prazo de vigência do contrato original por mais 
doze (12) meses.
Valor MENSal: r$ 860,00 (oitocentos e sessenta reais)
Valor aNUal: r$ 10.320,00 (dez mil trezentos e vinte reais)
doTaÇÃo orÇaMENTária:
Unidade Gestora:
020101 – Tribunal de contas do Estado do Pará
Programa de Trabalho
01.032.1455 6.267 – operacionalização das ações administrativas
fontes:
01 - recursos ordinários
12 - receita Patrimonial - outros Poderes
Natura da despesa:
33.90.39 – outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

contenção de crédito: 2021Nd00230
coNTraTada: Empresa centro de integração Empresa Escola - ciEE 
(cNPJ nº. 61.600.839/0001-55).
ENdErEÇo: rua Tabapuã, nº.540, Bairro: itaim Bibi, cEP. 04533-001, São 
Paulo/SP
ordENador: Maria de lourdes lima de oliveira.

Protocolo: 742760
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oUtras MatÉrias
.

o Plenário do tribunal de contas do estado do Pará, em sessão 
Virtual do dia 13 de outubro de 2021, tomou as seguintes decisões:
acÓrdÃo N.º 62.127
(Processo tc/516370/2014)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES
impedimento: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES 
(art. 178 do riTcE-Pa)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria 
consubstanciado na PorTaria rET aP nº1040 de 21/12/2017, em favor 
de crEUSa PErEira carValHo, no cargo de Professor assistente Pa-a, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo N.º 62.128
(Processo tc/510013/2016)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: HoSPiTal oPHir loYola
relator: conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por 
unanimidade, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 4º, 
inciso ii, da resolução/TcE-Pa n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, deter-
minar a extinção do feito sem resolução do mérito, por perda de objeto, 
referente ao contrato de admissão de servidor temporário celebrado entre 
o HoSPiTal oPHir loYola e fEliPE rafaEl PacHEco dE SoUZa.
acÓrdÃo Nº. 62.129
(Processo tc/511994/2015)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento nos art. 
4.º inciso i, da resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, e art. 290 
do riTcE/Pa, c/c o art. 485, iV, do código de Processo civil, extinguir, 
sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos do 
processo que trata do ato de aposentadoria consubstanciado na PorTaria 
aP nº. 2414, de 01.6.2012, em favor de EdSoN da SilVa aMaral, no 
cargo de Professor colaborador Nível Superior, lotado na Secretaria de 
Estado de Educação, em virtude do óbito do interessado.
acÓrdÃo N.º 62.130
(Processo tc/500058/2015)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: aSSEMBlEia lEGiSlaTiVa do ESTado do Pará
relator: conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n.° 81, de 
26 de abril de 2012, registrar o ato de aposentadoria consubstanciado no 
decreto nº 2007/2014/Md/al, de 20/10/2014, em favor de claUdio SEa-
Bra GoMES, no cargo de Procurador, código e Nível Pl.al.105, do quadro 
de provimento efetivo da assembleia legislativa do Estado do Pará.
acÓrdÃo N.º 62.131
(Processo tc/517843/2013)
assunto: PENSÃo
requerente: MiNiSTÉrio PUBlico dE coNTaS do ESTado do Pará
relator: conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, 
de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão consubstanciado 
na PorTaria nº 111/2013/MPc/Pa, de 18/06/2013, em favor de JaNira 
doS aNJoS liMa, mãe da ex – segurada rosely dos anjos lima.
acÓrdÃo N.º 62.132
(Processo tc/500390/2012)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: fUNdaÇÃo PÚBlica ESTadUal HoSPiTal dE clÍNicaS 
GaSPar ViaNNa
relator: conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. art. 35, da lei complementar n.º 81, 
de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão de Pessoal 
em favor de SElMa rUTE BorGES dUTra, MiGUEl PoMPEU BriTo PUrE-
Za e dENiSE Socorro diaS do liVraMENTo, aprovados em concurso 
público realizado pela fUNdaÇÃo PÚBlica ESTadUal HoSPiTal dE clÍ-
NicaS GaSPar ViaNNa.


